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Relatório do Plano de Amortização do Déficit Atuarial do RPPS, 
vigente no exercício financeiro da prestação de contas, na forma do 
item 3.2 deste Anexo. 

 
 

RELATÓRIO DETALHADO DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL 

VIGENTE NO EXERCÍCIO DE 2024 

 

 

O primeiro plano de amortização do déficit atuarial do Instituto de Previdência de 

Dores do Rio Preto foi estabelecido por meio da Lei nº 752, vigente a partir de 24 de 

agosto de 2012. 

 

 

Atualmente, o Plano de Amortização para equacionamento do Déficit Atuarial do 

Instituto de Previdência de Dores do Rio Preto/ES, vigente em 2024, está estabelecido 

por meio do Decreto nº 4.132/2023, vigente a partir de 15 de março de 2023, no art. 1º 

foi estabelecido na forma: 

 

 

(   ) Alíquota Suplementar 

(X) Aportes Periódicos 

(   ) Segregação de Massa 

 

 

Os aportes periódicos foram estabelecidos por meio do art. 1º do Decreto  

nº 4.132/2023, pelo prazo dos próximos 28 anos e nos seguintes valores: 
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PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR MEIO DE APORTES PERÍODICOS 

CONTA BANCÁRIA UTILIZADA PARA O RECEBIMENTO DOS APORTES 
ATUARIAIS, EM OBSERVÂNCIA À PORTARIA MPS Nº 746/2011 

BANCO 021 - Banestes 

CONTA 30.443.113 

AGÊNCIA 0168 – Dores do Rio Preto 

 
Dores do Rio Preto-ES, 20 de março de 2025. 

 
 

José Carlos Nunes de Melo 

Diretor Presidente 
PREVIDRP 
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